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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664, de 11 de dezembro
de 2024, combinada com o artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, um Crédito Suplementar no valor total de R$
124.271,65, destinado às seguintes finalidades: R$ 121.971,65 para a Secretaria de Educação, visando à aquisição de
veículos para o transporte de estudantes, com recursos de Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e
Instrumentos Congêneres (R$ 78.920,80) e Recursos não Vinculados de Impostos (R$ 43.050,85); e R$ 2.300,00 para o
Fundo Municipal de Saúde, destinados à manutenção de atividades de serviços públicos de saúde, com material de
distribuição gratuita, utilizando Recursos não Vinculados de Impostos. Como compensação, serão anuladas dotações
orçamentárias no mesmo valor total de R$ 124.271,65, provenientes das seguintes rubricas: R$ 78.920,80 da Secretaria
de Educação, relativas à construção, reforma e ampliação de unidades esportivas nas escolas; R$ 43.050,85 da mesma
secretaria, referentes à manutenção das atividades da educação básica, na rubrica auxílio-fardamento; e R$ 2.300,00
do Fundo Municipal de Saúde, na rubrica material de consumo. O decreto entra em vigor na data de sua publicação, em
29 de julho de 2025.
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